
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 37/2020

Implantação de ponto de ônibus na Rua
Vinícius de Morais, esquina com a Avenida
Ministro Cirne Lima, em frente ao imóvel
de número 1567, no Jardim Pancera.

Senhor Presidente,

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de ponto de
ônibus na Rua Vinícius de Morais, esquina com a Avenida Ministro Cirne Lima, em
frente ao imóvel de número 1567, no Loteamento Recanto das Hortênsias, Jardim
Pancera.

Esta solicitação se dá em virtude da situação climática que os usuários
estão submetidos, pois as mães e as crianças que ficam no aguardo do transporte
público estão expostos ao clima que hoje não favorece.

Esta é uma revindicação de todos os usuários do transporte público
daquela  região,  assim,  com  um  pequeno  investimento  por  parte  do  Executivo
municipal, será possível beneficiar inúmeras pessoas que se utilizam dos pontos de
embarque, justificando-se assim a realização de mais esta obra.

SALA DAS SESSÕES, 4 de fevereiro de 2020.
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